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PORTARIA 332/2024 - GP, de 02 de abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, ARLETE DE MOURA ROLIM SILVA do cargo 

de provimento em comissão de Secretária da Secretaria Municipal de Governo e 
Projetos Especiais.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de abril de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 333/2024 - GP, de 2 de abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, RODOLFO SILVA DE MELO do cargo de 

provimento em comissão de GERENTE DE EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, em 
exercício no Gabinete do Prefeito.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 2 
de abril de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 334/2024 - GP, de 02 de abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear RODOLFO SILVA DE MELO para o cargo de provimento 

em comissão de SECRETÁRIO da Secretaria Municipal de Governo e Projetos 
Especiais.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de abril de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 335/2024 - GP, de 02 de abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, BRUNO LUIZ SANTOS DE ARAÚJO do cargo 

de provimento em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO da Secretaria Municipal de 
Comunicação e Eventos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de abril de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 336/2024 - GP, de 02 de abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, EDSON ARCANJO DA SILVA do cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIO da Secretaria Municipal de Agropecuária e 
Desenvolvimento Agrário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
abril de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 337/2024 - GP, de 02 de abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JOÃO VITOR SILVA TINOCO para o cargo de provimento 

em comissão de SECRETÁRIO da Secretaria Municipal de Agropecuária e 
Desenvolvimento Agrário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
abril de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 338/2024 - GP, de 2 de abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LUCAS AUGUSTO NUNES DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de GERENTE DE EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, em 
exercício no Gabinete do Prefeito.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 2 
de abril de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 028, de 02 de abril de 2024.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 018/2022– IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição à 
Servidora MARIA DIVA DA SILVA FERREIRA, matrícula nº 5327, ocupante do cargo de 
Professora NII E– G, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com fundamento no  
artigo  98-B, caput e incisos I a V, c/c §4º, I a III, §5º e §6º, I, da Lei Orgânica do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN, esses com redação dada pela Emenda à 
Lei Orgânica nº 17, de 21 de dezembro de 2020, com proventos calculados pela 
integralidade e reajustados pela paridade e acrescidos da seguinte vantagem:

  - 04 (quatro) quinquênios, perfazendo o percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre o provento básico, com base no artigo 59 da Lei Municipal nº 72/1999; e

 - 15% (quinze por cento) de gratificação por título sobre o provento 
básico, baseado no art. 56, caput, da Lei municipal nº 810/99.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV

PORTARIA N.º 029, de 02 de abril de 2024.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 379/2021– IPREV e em 
cumprimento da ordem judicial proferida nos autos nº 0803418-14.2023.8.20.5129, em 
seus exatos termos, resolve:

Art. 1º - Conceder, nos termos do art. 51, caput, §§ 1º e 4º, da Lei 
Complementar Municipal nº 53/2009, com redação dada pela Lei Complementar 
Municipal nº 96/2020, c/c art. 77, §2º, V, “a”, 6, da Lei Federal nº 8.213/1991 c/c art. 40, 
§7º, da Constituição da República Federativa do Brasil, Pensão Por Morte 
Previdenciária, em caráter vitalício, em favor de Sr. JOÃO TEIXEIRA DA SILVA NETO, 
inscrito no CPF sob o nº 143.062.474-4, no percentual total de 60% (sessenta por 
cento) referente ao benefício previdenciário de aposentadoria por incapacidade 
permanente que a instituidora da pensão teria direito se assim estivesse aposentada 
na data de seu falecimento.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV

PORTARIA Nº 024/2024.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear CHARLA RAVANA SANTOS DE BRITO para o cargo de 

Chefe de Gabinete, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador deste 
poder, criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e suas alterações 
posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de abril de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira
Presidente

PORTARIA Nº 025/2024.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em 
adotar as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar PEDRO AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA do cargo de 

Assessor II, integrante da estrutura administrativa deste poder, criado pela Lei nº 
1.135/2007 de 23 de novembro de 2007 e suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de abril de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

PORTARIA Nº 026/2024.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear PEDRO AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA para o cargo 

de Assessor de Comunicação, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e 
suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 03 
de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de abril de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira
Presidente

IPREV

LEGISLATIVO
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PORTARIA Nº 027/2024.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 

Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 

desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 

as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear RENATO DICKISON FRUTUOSO DE LIMA para o cargo 

de Assessor II, integrante da estrutura administrativa deste poder, criado pela Lei nº 

1.135/2007 de 23 de novembro de 2007 e suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 03 

de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.

Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de abril de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira

Presidente

PORTARIA Nº 028/2024.

CONCEDE DIÁRIAS A SERVIDOR, NO AMBITO DO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 

Regimento Interno, Resolução nº 5, de 20 de dezembro de 2022, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 

desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 

as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a SUSANE BENTO DO ESPIRITO SANTO, 

administradora, matrícula 506079, 2 (duas) diárias no valor unitário de R$ 200,00 

(Duzentos reais), totalizando R$ 400,00 (Quatrocentos reais), para custear despesas 

de estadia, locomoção e alimentação, por ocasião de sua viagem à cidade de 

Martins/RN, no período de 04/04/2024 a 05/04/2024, ocasião que representará o 

Legislativo Municipal no evento “Fórum Expert em Licitações”.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.

Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de abril de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira 

Presidente

PORTARIA Nº 029/2024.

CONCEDE DIÁRIAS A SERVIDOR, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, Resolução nº 5, de 20 de dezembro de 2022, e aind

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em 
adotar as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a FERNANDA PRISCILLA PAULINO DE 

OLIVEIRA, consultora legislativa, matrícula 508047, 2 (duas) diárias no valor unitário 
de R$ 200,00 (Duzentos reais), totalizando R$ 400,00 (Quatrocentos reais), para 
custear despesas de estadia, locomoção e alimentação, por ocasião de sua viagem à 
cidade de Martins/RN, no período de 04/04/2024 a 05/04/2024, ocasião que 
representará o Legislativo Municipal no evento “Fórum Expert em Licitações”.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de abril de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 006/2024

CONTRATO N.º006/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNIC IPAL DE  SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE/RN E A EMPRESA J. FERNANDES NETO 

LTDA. 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado a Câmara Municipal de São 

Gonçalo do Amarante/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob 

o número 09.427.998/0001-80, com sede na Praça Senador Dinarte Mariz, 202, 

Centro, São Gonçalo do Amarante/ RN, doravante denominada CONTRATANTE, 

neste ato representado pela Presidente da Câmara o Senhor Geraldo Veríssimo de 

Oliveira, brasileiro, casado, capaz, inscrito no CPF/MF sob o nº 279.240.094-34 e RG 

nº 501.288 - ITEP/RN, residente e domicilia na Rua Geraldo Veríssimo, nº 67, Jardim 

Lola, São Gonçalo do Amarante/RN, e de outro lado, como CONTRATADO, a empresa 

J. FERNANDES NETO LTDA, com sede na Av. Doutor José Francisco da Silva, 931 , 

Panatis II, Natal/RN, CEP: 59.108-500, inscrito no CNPJ nº 40.783.060/0001-42, neste 

ato representada pelo Sr. JOAQUIM FERNANDES NETO - CPF: ***.395.144-**, 

doravante denominada de CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 2021, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e do 

Decreto nº11.462, de 31 de março de 2023, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, Adesão n° 001/2024, processo administrativo n° 00005/2024 CMSGA/RN 

oriunda do Pregão Eletrônico nº  023/2023 – Ata de Registro de Preços n° 023/2023, 

conforme Processo Administrativo nº 22.420/2023 da Câmara Municipal de 

Parnamirim/RN, nos termos da lei nº 14.133/2021, às cujas disposições as partes se 

sujeitam, inclusive para os casos omissos, e , ainda, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento 

de forma parcelada de materiais de limpeza para suprir as necessidades da Câmara 

Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, conforme especificações e quantitativos 

abaixo. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃO
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VALOR TOTAL: R$ 145.844,68 (cento e quarenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e 
quatro reais e dezoito centavos).
 2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.  
2.1. Período de vigência do instrumento contratual será o do exercício financeiro 
vigente, contado a partir da data de sua respectiva assinatura, podendo este ser 
rescindido na forma da Lei N.º 14.133/2021 e alterações posteriores. 
 3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 145.844,68 (cento e quarenta e 
quatro mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e dezoito centavos). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  
4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes 
recursos consignados no Orçamento da Câmara Municipal para o exercício de 2024: 
Unidade Orçamentária: 01.001 – Câmara Municipal
Projeto Atividade: 2007 – Manutenção das Atividades da Câmara
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos Não Vinculados a Impostos
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO.  
5.1. O pagamento será efetuado conforme ordem de compra correspondente ao 
fornecimento, mediante a apresentação das respectivas faturas e depois de atestada, 
pelo CONTRATANTE, a conformidade da execução do serviço com as obrigações 
estipuladas nas cláusulas constantes deste termo contratual, do edital de licitação e do 
respectivo termo de referência.

 5.2  Proceder a retenção de IRPF aplicando-se, sobre o valor a ser pago, a alíquota 
correspondente ao fornecimento, estabelecida no Anexo I da IN nº1.234/2012, 
conforme Decreto Executivo Municipal nº 1.676/2023.
 6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.  
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.  7.1. 
 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 8. 
CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.  
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital. 
 9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO.  
9.1. A CONTRATANTE se reserva o direito de acompanhar e fiscalizar o objeto deste 
contrato através de um representante da administração, especialmente designado, a 
quem caberá registrar em livro ou documento próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, por meio de Gestor e Fiscal de 
contrato: GESTOR – Susy Maria Cabral Silva, Matrícula 4147; FISCAL – Franklin Ryller 
Marques da Costa Soares, Matrícula 506702. 
 10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO.  
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
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 12.1.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato 
unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 137 da Lei nº 14.133/21 
Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por 
acordo entre as partes, na forma do art. 138, II da Lei nº 14.133/21, ou judicial, nos 
termos da legislação.
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, II da Lei nº 14.133/21.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 137 e 138, Lei 14.133/21.
 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES.  
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES.  14.1. Eventuais alterações 
contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
  15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.  15.1. Os casos omissos 
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO.  16.1. Incumbirá à CONTRATANTE 
providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021.
 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 17.1. É eleito o Foro da Comarca de São 
Gonçalo do Amarante/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme Lei nº 
14.133, de 2021.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 
   

São Gonçalo do Amarante/RN,  02 de abril de 2024.

GERALDO VERÍSSIMO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

J. FERNANDES NETO LTDA 
CNPJ: 40.783.060/0001-42

JOAQUIM FERNANDES NETO
CPF: 200.395.144-04
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